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25,000m e azimute de 350°50'21" até atingir o ponto (8) de co-
ordenadas E=507.559,832 e N=8.082.977,226, confrontando com o
Setor A8-NR, deste segue com distância de 50,000m e azimute de
260°50'21" até atingir o ponto (9) de coordenadas E=507.510,470 e
N=8.082.969,266, mesma confrontação do alinhamento anterior, deste
segue com distância de 25,000m e azimute de 170°50'21" até atingir
o ponto (10) de coordenadas E=507.514,450 e N=8.082.944,584,
mesma confrontação do alinhamento anterior onde encontra o Setor I-
8 Praça e Setor A9-NR, deste segue com distância de 50,000m e
azimute de 260°50'21" até atingir o ponto (11) de coordenadas
E=507.465,088 e N=8.082.936,624, confrontando com o Setor A9-
NR onde passa a confrontar com o Setor C3-Parque, deste segue com
distância de 25,000m e azimute de 350°50'21" até atingir o ponto (12)
de coordenadas E=507.461,108 e N=8.082.961,305, confrontando
com o Setor C3-Parque e Setor A10-NR, deste segue com distância
de 25,000m e azimute de 350°50'21" até atingir o ponto (13) de
coordenadas E=507.457,127 e N=8.082.985,986, confrontando com o
Setor A10-NR, deste segue com distância de 50,000m e azimute de
260°50'21" até atingir o ponto (14) de coordenadas E=507.407,765 e
N=8.082.978,026, mesma confrontação do alinhamento anterior onde
passa a confrontar com o Setor C3-Parque, deste segue com distância
de 50,000m e azimute de 350°50'21" até atingir o ponto (15) de
coordenadas E=507.399,805 e N=8.083.027,388, confrontando com o
Setor C3-Parque, deste segue com distância de 50,000m e azimute de
80°50'21" até atingir o ponto (16) de coordenadas E=507.449,167 e
N=8.083.035,349, mesma confrontação do alinhamento anterior, deste
segue com distância de 25,000m e azimute de 170°50'21" até atingir
o ponto (17) de coordenadas E=507.453,147 e N=8.083.010,667,
mesma confrontação do alinhamento anterior, deste segue com dis-
tância de 50,000m e azimute de 80°50'21" até atingir o ponto (18) de
coordenadas E=507.502,509 e N=8.083.018,628, mesma confrontação
do alinhamento anterior, deste segue com distância de 50,000m e
azimute de 350°50'21" até atingir o ponto (19) de coordenadas
E=507.494,549 e N=8.083.067,990, mesma confrontação do alinha-
mento anterior, deste segue com distância de 50,000m e azimute de
80°50'21" até atingir o ponto (1), ponto inicial desta descrição.

Leia-se : " Art. 1o Autorizar a doação com encargo ao Fundo
de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela Caixa Eco-
nômica Federal - CEF nos termos da Lei nº 10.188, de 12 de fe-
vereiro de 2001, do imóvel da União com área de 22.512,50m², parte
de um terreno maior com área de 535.844,00m², localizado entre as
Ruas Montes Claros, Dr. Humberto Mallard, João Pinheiro e Av.
Jefferson Gitirana, Município de Pirapora, Estado de Minas Gerais,
registrado sob a matrícula nº 22.195, Livro nº 2-CI, do Cartório de
Registro de Imóveis daquela Comarca, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações : área: 11.250,00m² (18 módulos de 625,00m²
- 25,00 x 25,00); descrição: partindo ponto-P1
(X=507405.3071;Y=8083028.6526), seguindo por 50,00m A 9°16' no
sentido L/NE até o ponto-P2 (X=507454.6694;Y=8083036.6130), se-
guindo por 25,00m em ângulo de 90° com o segmento anterior,
sentido S/SE, até o ponto-P3(X=507458.6496;Y=8083011.9319), se-
guindo por 50,00m em ângulo de 270° com o segmento anterior,
sentido N/NE, até o ponto P4(X=507508.0118;Y=8083019.8923), se-
guindo por 50,00m em ângulo de 270° com o segmento anterior,
sentido N/NO até o ponto P5(X=507500.0514;Y=8083069.2546), se-
guindo por 50,00m Em ângulo de 90° com o segmento anterior,
sentido N/NE, até o ponto P6(X=507549.4136;Y=8083077.2150), se-
guindo por 100,00m em ângulo de 90° com o segmento anterior,
sentido S/SE, até o ponto P7(X=507565.3345;Y=8082978.4905), se-
guindo por 50,00m em ângulo de 90° com o segmento anterior,
sentido O/SO, até o ponto P8(X=507515.9723;Y=8082970.5301), se-
guindo por 25,00m em ângulo de 270° com o segmento anterior,
sentido S/SE, até o ponto P9(X=507519.9525;Y=8082945.8490), se-
guindo por 50,00m em ângulo de 90° com o segmento anterior,
sentido O/SO, até o ponto P10(X=507470.5902;Y=8082937.88851),
seguindo por 50,00m em ângulo de 90° com o segmento anterior,
sentido N/NO, até o ponto P11(X=507462.6298;Y=8082987.2508),
seguindo por 50,00m em ângulo de 270° Com o segmento anterior,
sentido O/SO, até o ponto P12(X=507413.2675;Y=8082979.2903),
seguindo por 50,00m em ângulo de 90° com o segmento anterior,
sentido N/NO, até voltar ao ponto-P1. Servidão 01 - área: 6,25,00m²;
descrição: partindo ponto-ptC(X=507519.9525;Y=8082945.8490), se-
guindo por 3,5355m a 9°16' no sentido N/NO até o ponto-
ptA(X=507519.3896;Y=8082949.3394), seguindo por 5,00m em ân-
gulo de 45° Com o segmento anterior, sentido S/SE, até o ponto-
ptB(X=507523.4429;Y=8082946.4118), seguindo por 3,5355m em
ângulo de 45° com o segmento anterior, sentido O/SO, até voltar ao
ponto-ptC. Servidão 02 - área: 6,25,00m² ; descrição: partindo ponto-
ptC(X=507519.9525;Y=8082945.8490), seguindo por 3,5355m A
9°16' no sentido O/SO até o ponto-
ptA(X=507516.4620;Y=8082945.2861), seguindo por 5,00m em ân-
gulo de 45° com o segmento anterior, sentido S/SE, até o ponto-
ptB(X=507520.5154;Y=8082942.3585), seguindo por 3,5355m em
ângulo de 45° com o segmento anterior, sentido N/NO, até voltar ao
ponto-ptC. Terreno do SETOR B4-2 RESIDENCIAL - área:
11.250,00m² (18 módulos de 625,00m² - 25,00 x 25,00); descrição:
partindo ponto-P13(X=507557.3741;Y=8083027.8528), seguindo por
125,00m A 9°16' no sentido L/NE até o ponto-
P14(X=507680.7797;Y=8083047.7538) seguindo por 100,00m em
ângulo de 90° com o segmento anterior, sentido S/SE, até o ponto-
P15(X=507696.7006;Y=8082949.0293) seguindo por 75,00m em ân-
gulo de 90° com o segmento anterior, sentido O/SO, até o ponto-
16(X=507622.6572;Y=8082937.0887) seguindo por 25,00m em ân-
gulo de 90° com o segmento anterior, sentido N/NO, Até o ponto-
P17(X=507618.6770;Y=8082961.7698) seguindo por 50,00m em ân-
gulo de 270° com o segmento anterior, sentido O/SO, até o ponto-
P18(X=507569.3147;Y=8082953.8094) seguindo por 75,00m em ân-
gulo de 90° com o segmento anterior, sentido N/NO, até voltar ao
ponto-P13.

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA Nº 5, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 04936.007811/2014-45,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita, pelo prazo de 3 (três) anos contados a partir da assinatura do
Contrato, à Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, de
imóvel de propriedade da União, constituído por imóvel urbano com
benfeitorias, localizado à Avenida Manoel Ribas, n° 215, 1° a n d a r,
com área de 580,00 m² de área útil e 104,05 m² de área comum,
totalizando 684,05 m², situado no Município de Jacarezinho, Estado
do Paraná, com as características e confrontações constantes do pro-
cesso nº 04936.007811/2014-45.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a abrigar
a estrutura administrativa da Universidade Estadual do Norte do Pa-
raná.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 7, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PIAUÍ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 2º, VIII da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, da Secretária do Patrimônio da União; com fundamento no
Decreto Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981 e suas alterações, bem
como no inciso II, § 1º, e inciso I, do § 6º, do artigo 18, da Lei nº
9.636 de 15/05/1998, com redação conferida pela Lei nº 11.481 de
03/05/2007, combinado com o § 3º, artigo 64 do Decreto Lei nº 9.760
de 05/09/1946. Ainda, de acordo com os elementos que integram o
Processo nº 05421.000405/2012-52, resolve:

Art. 1º Autorizar a Concessão de Direito Real de Uso gra-
tuito do imóvel com área de 282,98m² localizado na Rua Dr. Rai-
mundo Paz, nº 356, no Município de Teresina, Estado do Piauí a
senhora Maria Denise da Cruz Carvalho, CPF n° 658.187.173-72, RG
nº 1.869.979/SSP/PI, brasileira, solteira, Técnico em enfermagem,
residentes e domiciliados no aludido imóvel.

Parágrafo 1º O mencionado imóvel assim se descreve e ca-
racteriza: Frente: 10,57m, limitando-se com a rua Dr. Raimundo Paz.
Fundos: 6,00m, limitando-se com terreno de Maria do Carmo Pereira
da Luz. Lado direito: 34,50m limitando-se com a rua 1400 do lote
Parque Simone. Lado esquerdo: 34,50. limitando-se com terreno de
Claudino S/A - Lojas e Departamentos. Com área de 282,98m² e
perímetro de 85,30m.

Parágrafo 2º O imóvel descrito no parágrafo primeiro deste
artigo é de propriedade da União uma vez que está incluído entre os
terrenos marginais da União situados em Teresina-PI, de acordo com
a demarcação da LMEO - Linha Média das Enchentes Ordinárias,
processo administrativo nº 04911.000873/2004-32.

Art. 2º O Imóvel a que se refere o art. 1º destina-se aos fins
de moradia.

Art. 3º A concessão descrita no art. 1º será por tempo in-
determinado e extingue-se de pleno direito se a concessionária:

I - Der ao imóvel concedido destinação diversa da deter-
minada pelo art. 2º;

II - Der em locação total ou parcial a fração ideal do imó-
vel;

III - Transferi a terceiros, a qualquer título, a fração ideal do
imóvel concedida, sem a prévia e expressa autorização da SPU;

IV - Adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro
imóvel urbano ou rural; ou

V - Falecer sem deixar herdeiros, ou com herdeiros que
sejam proprietários ou concessionários de outro imóvel urbano ou
rural.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CÉLIA COELHO MADEIRA VERAS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DELIBERAÇÃO Nº 47, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, com fulcro no Art. 10 do Anexo

à Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, e no Art. 13 do
Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, fundamentada no Voto
DG - 003, de 30 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.016318/2015-34 delibera:

Art. 1º Aprovar o Edital de Concessão nº 01/2015 e seus
anexos, para a Concessão do lote rodoviário da BR-101/RJ, trecho
acesso à Ponte Presidente Costa e Silva (Niterói) - Entr. RJ-071
(Linha Vermelha), integrante do Programa de Concessão de Rodovias
Federais.

Art. 2º Autorizar a divulgação do Aviso de Publicação do
Edital nº 01/2015 do lote rodoviário da BR-101/RJ, trecho acesso à
Ponte Presidente Costa e Silva (Niterói) - Entr. RJ-071 (Linha Ver-
melha), anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Determinar que o Edital de Concessão supramen-
cionado e seus anexos sejam disponibilizados no sítio da ANTT
(www.antt.gov.br), e na Ouvidoria da Agência, localizada no Setor de
Clubes Esportivos Sul - SCES, Lote 10, Trecho 03, Projeto Orla -
Polo 8, Brasília/DF, para conhecimento dos interessados.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 23, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo abaixo listado, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiro - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

Processo: 50505.034208/2014-23
Nota Técnica: 201/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Ampliação de Galeria Pluvial no Km

327+800, em Governador Valadares/MG
Interessado: Prefeitura Municipal de Governador Valadares
Concessionária: Estrada de Ferro Vitória a Minas - EFVM
Contrato n°: IPT GAPFR 01/2014, de 17 de julho de 2014
Tipo de Contrato: Não Oneroso
Valor da parcela anual: Não se aplica
Tipo de reajuste: Não se Aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

se aplica
Início: Após a autorização da Concessionária
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado, em
até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Ministério dos Transportes
.

PORTARIA Nº 9, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
130-A, I, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria CNMP-PRESI nº 150, de
14 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
julho de 2014 (Seção 1, pág. 108).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília-DF, 2 de fevereiro de 2015.
RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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